
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

 
AV. PRINCIPAL, S/N - CENTRO - FONE: (99) 3586-1117 

RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 
 

 

DECRETO Nº 63/2020 - GAB                                          

Torna obrigatório o uso de máscaras em todo o 
município de Ribamar Fiquene - MA, 
regulamenta a aplicação de multa em caso de 
descumprimento deste decreto, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, Sr. EDILOMAR NERY 
DE MIRANDA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais conferidas por 
Lei Orgânica, RESOLVE: 

CONSIDERANDO A CLASSIFICAÇÃO PELA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE 
SAÚDE, NO DIA 11 DE MARÇO DE 2020, COMO PANDEMIA DO NOVO 
CORONAVÍRUS; 

CONSIDERANDO A EDIÇÃO PELA UNIÃO DA LEI 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020 que prevê medidas de enfrentamento de emergência de saúde pública do presente 
surto de COVID- 19; 

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, o 
Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, 
em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus, o que exige esforço 
conjunto de todo o Sistema Único de Saúde para identificação da etiologia dessas 
ocorrências, bem como a adoção de medidas proporcionais e restritas aos riscos; 

CONSIDERANDO O PLANO DE CONTIGÊNCIA ELABORADO PELO 
ESTADO DO MARANHÃO, bem como os Decretos Estaduais 35.661 e 35.662 de 
combate e prevenção ao COVID-19; 

CONSIDERANDO a avaliação diária sobre a curva de crescimento de novos casos e 
sobre o perfil da população atingida; 

CONSIDERANDO ainda haver imprevisibilidade sobre a evolução da pandemia no 
Maranhão, o que exige prudência;  

CONSIDERANDO ser o objetivo do Município de Ribamar Fiquene que a crise 
sanitária seja superada o mais rapidamente possível, havendo restabelecimento, com 
segurança, de todas as atividades.  
 
CONSIDERANDO QUE A SAÚDE É DIREITO DE TODOS E DEVER DOS 
ENTES FEDERATIVOS, GARANTIDO MEDIANTE POLÍTICAS SOCIAIS E 
ECONÔMICAS QUE VISEM À REDUÇÃO DO RISCO DE DOENÇA E DE 
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OUTROS AGRAVOS E ACESSOS UNIVERSAIS E IGUALITÁRIOS ÀS AÇÕES 
E SERVIÇOS PARA SUA PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO, NA FORMA DO 
ARTIGO 196 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

D E C R E T A 

Art. 1 - É obrigatório, em todo o Município de Ribamar Fiquene, o uso de máscaras 
de proteção, descartáveis, caseiras ou reutilizáveis, como medida não farmacológica 
destinada a contribuir para a contenção e prevenção da COVID-19, infecção humana 
causada pelo Coronavírus (SARS - CoV-2). 
 

§ 1º As máscaras de proteção devem ser utilizadas em locais públicos e em 
locais de uso coletivo, ainda que privados. 
 

§ 2º O uso de máscara em ambiente domiciliar poderá ocorrer conforme 
recomendação médica. 

 
Art. 2 - O Poder Público adotará as medidas necessárias para produção, distribuição e 
entrega de máscaras de proteção, em especial, para as pessoas em situação de rua e 
população baixa renda. 
 
Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no caput deste artigo, o Poder 
Executivo poderá articular-se com órgãos e entidades públicos, voluntários e 
instituições privadas, a exemplo de empresas e entidades da sociedade civil. 
 
Art. 3 - Os estabelecimentos públicos e privados deverão incentivar seus servidores, 
funcionários, colaboradores e clientes a utilizarem máscaras de proteção. 
 

§1º. O estabelecimento comercial que permitir a entrada de funcionários e clientes 
sem a utilização de máscara de proteção poderá sofrer as seguintes sanções. 
 

a) Caso seja primário, será aplicada multa de R$ 500,00 (quinhentos reais)  
b) Caso Reincidente, será aplicada multa de R$ 1.000,00 (um mil reais), e 

suspensão do alvará de funcionamento por 15 dias.  
c) No caso de terceira infração, a multa será de R$ 2.0000 (dois mil reais), e 

suspensão do alvará de funcionamento por 90 dias.  
 

§2º - os valores recolhidos a título de multa dispostas no parágrafo anterior deverá 
ser inteiramente revertida no combate ao COVID – 19.  
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Art. 4° - Todas as medidas, liberações e proibições dispostas nos decretos vigentes em 
relação ao COVID - 19 permanecem válidas. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMA FIQUENE, Estado do 
Maranhão, aos 12 (doze) dias do mês de maio de 2020. 

 

 
 
 

EDILOMAR NERY DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 

 
 

 


